
Cân1~ra Municipal de Colatina 
Po l6 c10 Juslini ono ele M ell o e Sil vo l~ etto 

Estodo do Esp í,-ito Sa nto 

FOLHA Nº :/)J 

PRO.IETO DE RESOLUCÃO Nº (JJG /2020. 
,.... 

DATA O ), /-t /.},JJJJv 

RUBRICA -h'~ 

Pronoga o prazo de suspensão previsto 110 art. 1" 

da Resolução nº 276, de 13 de abril de 2020, no 

art. I º da Resolução nº 277, de 19 de maio de 

2020, no art. 1º da Resolução nº 278, de OI de 

junho de 2020 e no art. 1 º da Resolução nº 280, de 

OG de julho de 2020. 

- , . A Câmara Municipal de Colatina, do Estado cio 

Espmto Santo. no uso de suas atribuições legai s, APROVA: 

Art. 1 º - Fica prorrogado até o dia 31 de agosto de 2020 o prazo ele 

suspensão previsto no art. 1 º da Resolução nº 276, de 13 de abril de 2020, no art. l º dJ 

Resolução nº 277, de 19 de maio de 2020, no art. 1 º da Resolução nº 278, de OI de 

junho de 2020 e no art. 1 ° da Resolução nº 280, de 06 de julho de 2020. 

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 04 de agosto de 2020. 

de Agosto de 2020. 
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Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa , nº. 32 - Centro - Colat ina/ES - CE P 29.700-220 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado 

no endereço eletrônico http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade sob o 
identificador 310031003700350038003A005000



Cân1ara Municipal de C_olatina 
Pa lácio Jus1ini ano de M cll o e S1l vc1 l'\l r.dlo 

E s to d o d o E s p í r d o S c1 n to 

FOLHA N' 0'5 
DATA 1., , , /_j.,_L -~,/),;.) 
RUBRICA _j_7,w~ 

,ILISTIFICATIVA 

A pt\'Scnll' propos ição lc 111 por objeti vo pro rrog,1r o pni/.u Jc 

~u~prn,-:1n dn ru11cionamento da Comissão Parlamentar ele Inquérito (CPI) instaurada 

:Hr:mis d:1 ReSl)luç:1o nº 275. de 1 O ele Fevereiro de 2020 desde 24 ele março de 2020 at0 

,) di;1 J l de agosto ele 2020, em razão da continuidade cio estado ele emergência cm 

~Júde pública no Estado do Espírito Santo declarado através cio Decreto Lslé1dual n'' 

-+593-R/2 020 bem como a necessária adoção de medidas sanitárias e admini stra ti vas 

p:1ra pre\'enção, controle e contenção ele riscos, danos e agravos decorrentes ci o surto de 

coronavírus (COVID-19). 

Cumpre salientar que em razão ela permanênci a ela pandemia ci o 

coronavírus (COVID-19) em todo território brasileiro e capixaba este Poder Legi slati vo 

ainda está trabalhando com redução ele horário do expediente conforme disposto na 

Portaria nº 102/2020, o que dificulta o andamento dos trabalhos da referida Comissão . 

Dessa forma, considerando as situações acima relac ionadas, 

esperamos seja admitida esta proposição e submetida à deliberação cio Douto Plenári o 

desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e votação favorável. 

Sala das Sessões, " de Agosto de 2020. 
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